
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

 

ORDEM DO DIA PARA 01ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 
A SER REALIZADA DIA 09 DE DEZEMBRO DE 2016 

 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE RESOLUÇÃO nº. 

007/2016, DE 26/10/2016 

"Dá nova redação ao Artigo 13 do Regimento Interno" 

Refere-se à vedação da reeleição de qualquer membro 

da mesa diretora para o mesmo cargo durante a 

legislatura. 

AUTORIA: Vereadores Presidente RONALDO SANTOS, 
Vice Presidente NEQUINHO DESANTI, 1º Secretário DR 
ROGÉRIO, 2º Secretário GUILHERME CORREIA, 
Tesoureiro GINO MARIANO, AGNALDO MORENO, 
AMÂNCIO NETO, ANGELO DA SILVA, CHIQUINHO 
MIGUEL e VICENTE AUGUSTO DA COSTA.   
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 100/2016, DE 
25/11/2016 
"Aprova a correção para fins de lançamentos do 
Imposto Predial e Territorial Urbano, incidente sobre a 
Planta Genérica de Valores do Município altera 
dispositivos da Lei nº 1.815, de 02 de dezembro de 1993 
e dá outras providências," 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA 
 



PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 101/2016, DE 
25/11/2016 
"Dá redação ao artigo 5º da Lei Municipal 2.506 de 19 
de dezembro de 2003). " 
Refere-se ao aumento de 7,9% (sete vírgula nove por 
cento) da Taxa de Coleta de Lixo para imóveis 
residenciais e não residenciais."  
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA 
 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 102/2016, DE 
25/11/2016 
"Altera dispositivos da Lei nº 899/75 e dá outras 
providências." 
Refere-se à correção de 7,9% (sete vírgula nove por 
cento) dos valores devidos a título de Imposto sobre 
Serviços (ISS)." 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 103/2016, DE 
25/11/2016 
"Altera a tabela para arbitramento por estimativa do 
ISSQN de que trata o artigo 2º, da Lei nº 1.764/93 e dá 
outras providências." 
Refere-se à correção de 7,9% (sete vírgula nove por 
cento) da Tabela para Arbitramento por estimativa do 
ISSQN-Construção." 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA 



 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 104/2016, DE 
25/11/2016 
"Altera e revoga dispositivos da Lei nº 1.408,de 28 de 
fevereiro de 1989. "Refere-se à correção de 3% (três 
por cento) sobre os valores de Transmissões "inter 
vivos" à qualquer título por ato oneroso de bens 
imóveis por natureza ou por acessão física e de 
direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, 
bem como cessão de direitos à sua aquisição, bem 
como veda que a base da cálculo do ITBI seja inferior 
ao dobro do valor venal do imóvel e revoga 
dispositivos relativos a bipartição de responsabilidade 
tributária do imposto quando da constituição de 
enfiteuse e transmissão do domínio útil" 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE LEI nº. 105/2016, DE 
25/11/2016 
"Dispõe sobre atualização de Taxas e dá outras 
providências." Refere-se à correção de 7,9% (sete 
vírgula nove por cento) de diversas Taxas Municipais 
constantes na Lei nº 899/75. 
AUTORIA: PODER EXECUTIVO 
ÚNICA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO  
QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
PROCESSO DO PROJETO DE EMENDA A LEI 
ORGÂNICA nº. 002/2016, DE 26/10/2016 
"Dá nova redação aos Artigos 23 e 29 da Lei Orgânica 
do Município"  
Refere-se à sessão de instalação no primeiro ano de 
cada legislatura ser presidida pelo Vereador mais 
votado dentre os presentes e à vedação da reeleição de 
qualquer membro da mesa diretora para o mesmo 
cargo durante a legislatura. 
AUTORIA: Vereadores Presidente RONALDO SANTOS, 
Vice Presidente NEQUINHO DESANTI, 1º Secretário DR 
ROGÉRIO, 2º Secretário GUILHERME CORREIA, 
Tesoureiro GINO MARIANO, AGNALDO MORENO, 
AMÂNCIO NETO, ANGELO DA SILVA, ALEMÃO DA 
BANCA, NILSON CADEIRANTE, CHIQUINHO MIGUEL, 
VICENTE AUGUSTO DA COSTA e ZÉ CARDOSO.   
SEGUNDA DISCUSSÃO e VOTAÇÃO 
Quórum Maioria Qualificada (2/3) 
 


